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DECRETO Nº 14.196, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

Abre Crédito Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais,  em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do 
Município,  e  atendendo  solicitação  contida  nos expedientes nº  2056/2026,  3442/2026, 
3576/2026, 2872/2026, 2351/2026 e 40085/2025

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2026, Lei nº 
12.047/2025, no valor de R$ 1.993.471,55 (um milhão, novecentos e noventa e três mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), classificado sob as seguintes 
dotações orçamentárias:

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
17.512.0005.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2388) 

R$ 80.000,00
Recurso: 2500

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0007.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2390) 

R$ 77.307,35
Recurso: 1546

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0007.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2389) 

R$ 416.391,84
Recurso: 2546

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.392.0010.2066 - Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1532)     R$ 23.500,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0010.2086 - Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1576)       R$ 2.200,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0010.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1599)       R$ 4.000,00
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Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0010.3022 - Apoio a Entidades Esportivas e Recreativas
3.3.50.41 - CONTRIBUICOES (1601)                                             R$ 78.000,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (2379)                            R$ 94.154,30
Recurso: 2500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (2380)                          R$ 902.597,05
Recurso: 2500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0011.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (2381)                          R$ 153.772,94
Recurso: 2500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0011.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1922)   R$ 160.000,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0011.3014 - Apoio Financeiro a Ações de Saúde de Atenção Especializada
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (1952)                                      R$ 1.243,62
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0011.3014 - Apoio Financeiro a Ações de Saúde de Atenção Especializada
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (2387)                                         R$ 304,45
Recurso: 2605

Total SUPLEMENTAR                                                            R$ 1.993.471,55
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de 

recursos as seguintes fontes:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.392.0010.2064 - Manutenção da Cultura
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(1518)                               R$ 4.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.392.0010.2066 - Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(1529)                             R$ 10.000,00
Recurso: 1500
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13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.392.0010.2066 - Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1530) 

R$ 13.500,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0010.2086 - Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1575) 

R$ 2.200,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0010.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS(1588) 

R$ 3.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0010.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1592)                                   R$ 25.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0010.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO(1594) 

R$ 25.000,00
Recurso: 1500
Redução da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0010.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1596) 

R$ 25.000,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1751)                                     R$ 1.243,62
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
R$ 1.407,72

10.302.0011.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO(1915)                                     R$ 160.000,00
Recurso: 1500

Excesso de arrecadação
Recurso: 1546                                                                            R$ 77.307,35

Superávit financeiro
Recurso: 2500                                                                             R$ 94.154,30
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Superávit financeiro
Recurso: 2500                                                                           R$ 902.597,05

Superávit financeiro
Recurso: 2500                                                                           R$ 153.772,94

Superávit financeiro
Recurso: 2500                                                                             R$ 80.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 2546                                                                           R$ 416.391,84

Superávit financeiro
Recurso: 2605                                                                                  R$ 304,45

Total Fonte de Recursos                                                      R$ 1.993.471,55

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LAJEADO, 28 DE JANEIRO DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A   N.º 35.207, DE 27 DE JANEIRO DE 2026

CONCEDE gratificação  trienal à servidora 
estável MARCIA INES DUARTE.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei 

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 226, de 12 de janeiro de 2026, 

publicada  em 13  de  janeiro  de  2026,  revogou  o  inciso  IX  do  caput  do  art.  8º  da  Lei 

Complementar n.º 173, de 27 de maio de 2020, restabelecendo o cômputo do período de 28 

de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 para fins de aquisição de vantagens funcionais 

de natureza temporal;

CONSIDERANDO as disposições acima, a servidora teve a sua data base para 

contagem de triênios alterada de 09/03/2006 para 03/08/2004;

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  13  de  janeiro  de  2026,  a  7ª  gratificação  trienal  à 

servidora estável MARCIA INES DUARTE, matrícula 5980, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Assistente Social, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 13 de janeiro de 2026.

Lajeado, 27 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN, 
Secretária de Administração.                          
wag                                                                                         Publicado no DOE  
em:_________________ 

5



DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

P O R T A R I A   N.º 35.211, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

CONVOCA os  professores  que  menciona 
para  cumprirem  regime  suplementar  de 
trabalho e CONCEDE gratificações  e 
adicionais.

        
 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 8.795/2011 e suas 

alterações, e atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.° 53959/2025, 53965/2025, 

203/2026, 348/2026,  576/2026, 1517/2026, 1094/2026, 2081/2026.

RESOLVE:

Convocar os professores do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, 

regime  Estatutário,  para  cumprirem regime  suplementar  de  trabalho,  com o  respectivo 

aumento do salário, de acordo com a tabela I do anexo único. 

Conceder  Adicional  por  Difícil  Provimento  (ADP)  e  Comissionamento  pela 

Coordenação de Trabalho (CCT), aos professores, do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela II do anexo único. 

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de janeiro de 2026.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.

gpl                                                                                                   Publicado no DOE  
em: ______________ 
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… Continuação Portaria n.º 35.211/2026 – fl. 02/09

ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME MATRÍCU
LA

CONVOC
A

A 
PARTIR 

DE

MOTIVO

Alina Battisti Bochi 7470 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Jeito de 

Criança

Ana Paula Ariotti 9078 10 horas
02/01/20

26

Supervisão Pedagógica 
na

EMEI Sonho de Criança

Andreia Sauthier 6804 10 horas
02/01/20

26
Atuação como Diretora 
na EMEI Doce Infância

Bárbara Duarte 7728 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Espaço 

Criança

Bianca Kich 14219 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Risque e 

Rabisque

Carla Cristina Daroit 324 20 horas
02/01/20

26
Atuação como Diretora 
na EMEF Porto Novo

Claudine Elsa Nied 7911 10 horas
02/01/20

26

Coordenação 
Pedagógica na

EMEI Recanto Infantil

Cristiane Drexsler 15905 10 horas
02/01/20

26

Coordenação 
Pedagógica na
EMEI Criança 

Esperança

Daiane de Paula Pereira 
Durayski

7385 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Pequeno 

Cidadão

Demetrios Karol Lorenzini 6850 20 horas
02/01/20

26

Coordenação no 
Projeto Vida Santo 

Antônio

Elaine Andrade Gomes 7267 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Cantinho da 

Alegria

Everline Luise Heinrichs 7752 10 horas
02/01/20

26

Coordenação 
Pedagógica na

EMEI Cantinho Mágico

7



DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

Fabiane Cristina Eckhardt 7936 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Sabor de 

Infância

Fabiane Rockenbach 7037 10 horas
02/01/20

26

Coordenação no 
Projeto Vida 
Campestre

Fernanda Pinheiro dos Santos 
Muller

16023 10 horas
02/01/20

26

Coordenação 
Pedagógica na
EMEI Risque e 

Rabisque

Graziela Scherer 14499 10 horas
02/01/20

26

Coordenação 
Pedagógica na

EMEI Doce Infância

… Continuação Portaria n.º 35.211/2026 – fl. 03/09

Inelvis Welzbacher 984 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Vice-
Diretora na EMEF Vida 

Nova

Isabel Cristina Kich 6219 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEF Francisco 

Oscar Karnal

Janice Ivanete Bohnenberger 6423 10 horas
02/01/20

26
Atuação como Diretora 
na EMEI Gente Miúda

Jordana Reckziegel 6436 10 horas
02/01/20

26

Supervisão Pedagógica 
na

EMEI Aprender 
Brincando

Jucelaine Bariviera 9085 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Aprender 

Brincando

Julia Brust 14459 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEF Capitão Felipe 

Dieter

Juliana Aparecida Mittelstadt 8903 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Mundo 

Encantado

Juliana Driemeier 7062 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Entre 
Amiguinhos
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Laura Nicele Kreutz 14235 10 horas
02/01/20

26

Coordenação 
Pedagógica na
EMEI Pequeno 

Aprendiz

Luciana Caroline Kilpp 
Fernandes

6712 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Vice-
Diretora na EMEF 

Universitário

Luciana Lucian Pedo 3621 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEF Oscar 

Koefender

Marcio Jose Mohr Vargas 15522 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Vice-
Diretor na EMEF Guido 

A. Lermen

Mariangela Costa Schneider 16446 10 horas
02/01/20

26

Coordenação 
Pedagógica na

EMEI Espaço Criança

Patricia Schultz 6966 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
no Projeto Vida 

Moinhos

Paula Zanoni 16432 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Vice-
Diretora  na EMEF 

Vitus André 
Mörschbacher

Pauline Pessi 14342 20 horas
02/01/20

26
Atuação como Diretora 

na EMEF Vida Nova

Priscila Gattermann Tirp 14569 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Vice-
Diretora na EMEF 

Francisco Oscar Karnal

Renata Goncalves Vieira 6463 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Cantinho 

Infantil

… Continuação Portaria n.º 35.211/2026– fl. 04/09

Rosane Janete Theves 3987 20 horas
19/01/20

26
Supervisora na

Secretaria da Educação

Rosemari Dullius Sehn 1324 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEF Alfredo Lopes 

da Silva

Sonia de Fatima Perotti Bald 6059 20 horas
02/01/20

26
Atuação como Diretora 
na EMEF Universitário
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Tais Borsatto de Farias 9052 10 horas
02/01/20

26

Supervisão Pedagógica 
na

EMEI Amiguinhos do 
Jardim

Taisa Inês Locatelli 7774 20 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEF São José dos 

Conventos

Tatiane Aline Delavy 6464 10 horas
02/01/20

26

Supervisão Pedagógica 
na

EMEI Jeito de Criança

Valeria Almeida dos Santos 16538 10 horas
02/01/20

26

Atuação como Diretora 
na EMEI Primeiros 

Passos

TABELA II

NOME MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA
A 

PARTIR 
DE

Alessandra Cereza 5724 e 6635
Direção
CCT-7

EMEI 
Amiguinhos do 

Jardim

05/01/20
26

Alina Battisti Bochi 7470
Direção
CCT-7

EMEI 
Jeito de Criança

02/01/20
26

Aline Sheila Deboer 6143 e 6491
Direção
CCT-7

EMEI 
Cantinho Mágico

02/01/20
26

Ana Paula Ariotti 9078 CCT-2
EMEI

Sonho de 
Criança

02/01/20
26

Ana Paula Krein Muller 7455 e 14884
Direção
CCT-9

EMEF 
São Bento

02/01/20
26

Ana Paula Schorr 15515
Vice-Direção

CCT-1
EMEF 

Pedro Welter
02/01/20

26

Andreia Sauthier 6804
Direção
CCT-7

EMEI 
Doce Infância

02/01/20
26

Barbara Duarte 7728
Direção
CCT-7

EMEI 
Espaço Criança

02/01/20
26

Betina Zoleica Mallmann 
Immich

570 e 3813
Direção
CCT-8

EMEF Lauro 
Mathias Müller

02/01/20
26
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… Continuação Portaria n.º 35.211/2026 – fl. 05/09

Bianca Kich 14219
Direção
CCT-7

EMEI 
Risque e 
Rabisque

02/01/20
26

Camila Fernanda Weimer 7905 75% CCT-2
EMEI 

Fazendo Arte
02/01/20

26

Carla Cristina Daroit 324
Direção
CCT-9

EMEF 
Porto Novo

02/01/20
26

Carla Kreutz Dullius 6962 e 6593
Direção
CCT-7

EMEI 
Recanto Infantil

02/01/20
26

Carlena Ues dos Anjos 6421
Direção
CCT-7

EMEI 
SER

02/01/20
26

Caroline Carvalho Schwindt 
Barkert

7645
Direção
CCT-7

EMEI 
Criança Feliz

02/01/20
26

Claudia Schvingel Klein 
Buhring

5925
Direção
CCT-5

EMEF
 Vitus 

Mörschbächer

02/01/20
26

Claudine Elsa Nied 7911 CCT-2
EMEI

Recanto Infantil
02/01/20

26

Cristiane Drexsler 15905 CCT-2
EMEI

Criança 
Esperança

02/01/20
26

Cristiane Secchi Luceno 7084
Vice-Direção

CCT-1
EMEF São José 
de Conventos

02/01/20
26

Daiane de Paula Pereira 
Durayski

7385
Direção
CCT-7

EMEI 
Pequeno 
Cidadão

02/01/20
26

Daiane Scherer da Silva 8660 75% CCT-2
EMEI 

Sabor de 
Infância

02/01/20
26

Demetrios Karol Lorenzini 6850

ADP-2
Projeto Vida 
Santo Antônio

02/01/20
26Direção

CCT-1B

Denise Panzenhagen 6145
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

Campestre
02/01/20

26

Deonise Heineck Sell 3282 CCT-2
EMEI 
Entre 

Amiguinhos

02/01/20
26

11



DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

Dineia Bianquetti Moerschberg 8251
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

São Bento
02/01/20

26

Dirce Heineck Scherer 1089 e 4512
Direção
CCT-9

EMEF 
Guido A. Lermen

02/01/20
26

Edina Carini Schmeier 14509
Vice-Direção

CCT-4
EMEF

 D. Pedro I
02/01/20

26
… Continuação Portaria n.º 35.211/2026 – fl. 06/09

Elaine Andrade Gomes 7267
Direção
CCT-7

EMEI
Cantinho da 

Alegria

02/01/20
26

Elaini Battisti Nicolini 5048

ADP-1
EMEF 

Oscar Koefender
02/01/20

26Vice-Direção
CCT-1

Elisangela Zanatta 4284 e 5754
Direção
CCT-9

EMEF 
Nova Viena

02/01/20
26

Everline Luise Heinrichs 7752

33,33% 
ADP-2 EMEI

Cantinho Mágico
02/01/20

26
CCT-2

Fabiana Klassmann Schmitz 15998
Direção
CCT-6

EMEI
 Fazendo Arte

02/01/20
26

Fabiane Alessandra Ritter 6186
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

São Bento
02/01/20

26

Fabiane Cristina Eckhardt 7936

33,33% 
ADP-1 EMEI

Sabor de 
Infância

02/01/20
26Direção

CCT-6

Fabiane Rockenbach 7037
Direção
CCT-1B

Projeto Vida 
Campestre

02/01/20
26

Fernanda Franzon Grasselli 6955
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

Campestre
02/01/20

26

Fernanda Pinheiro dos Santos 
Muller

16023 CCT-2
EMEI

Risque e 
Rabisque

02/01/20
26

Franciele Luisa Mallmann 6682
Direção
CCT-7

EMEI 
Criança Alegre

02/01/20
26

Graziela Scherer 14499 CCT-5
EMEI

Doce Infância
02/01/20

26

Inelvis Welzbacher 984
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

Vida Nova
02/01/20

26

Isabel Cristina Kich 6219 ADP-2 EMEF 02/01/20

12



DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

Francisco Oscar 
Karnal

26
Direção
CCT-9

Janice Ivanete Bohnenberger 6423
Direção
CCT-7

EMEI 
Gente Miúda

02/01/20
26

Jaqueline Maria de Castro 
Vanzetto

1777
Direção
CCT-7

EMEI 
Criança 

Esperança

02/01/20
26

Jaqueline Mattes 7906 75% CCT-2
EMEI 

Gente Miúda
02/01/20

26
… Continuação Portaria n.º 35.211/2026 – fl. 07/09

Jordana Reckziegel 6436 CCT-2
EMEI 

Aprender 
Brincando

02/01/20
26

Jucelaine Bariviera 9085
Direção
CCT-7

EMEI 
Aprender 
Brincando

02/01/20
26

Julia Brust 14459

ADP-1 EMEF 
Capitão Felipe 

Dieter

02/01/20
26Direção

CCT-5

Juliana Aparecida Mittelstadt 8903
Direção
CCT-3

EMEI 
Mundo 

Encantado

02/01/20
26

Juliana Driemeier 7062
Direção
CCT-7

EMEI 
Entre 

Amiguinhos

02/01/20
26

Juliana Travi Madsen Lenz 5849
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

São João
02/01/20

26

Jussine Isaura Kalsing Rohrig 8576 75% CCT-2
EMEI 

Cantinho da 
Alegria

02/01/20
26

Karina Pereira Lopes 3423 e 5720
Direção
CCT-8

EMEF 
Santo André

02/01/20
26

Kelly Bortoluzzi Flores 15261 CCT-2
EMEI 

Primeiros Passos
02/01/20

26

Laura Nicele Kreutz 14235 CCT-2
EMEI 

Pequeno 
Aprendiz

02/01/20
26

Leila Midtelstedt 15608
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

São João
02/01/20

26
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Leonice Ludwig Rabaiolli 6190
Vice-Direção

CCT-10
EMEF 

Santo André
02/01/20

26

Luciana Caroline Kilpp 
Fernandes

6712
Vice-Direção

CCT-10
EMEF 

Universitário
02/01/20

26

Luciana Lucian Pedo 3621

ADP-1
EMEF 

Oscar Koefender
02/01/20

26Direção
CCT-8

Luisa Collin Caye 15747
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

Nova Viena
02/01/20

26

Marcela Machry Eggers 17152 ADP-2
EMEI
SER

02/01/20
26

Marcia Antoniazzi Finkler 2880
Vice-Direção

CCT-10
EMEF 

Santo André
02/01/20

26

… Continuação Portaria n.º 35.211/2026 – fl. 08/09

Marcia Carolina Nitsche 9051 e 8234
Direção
CCT-7

EMEI
 Pequeno 
Aprendiz

02/01/20
26

Marcia Lenise Verruck Gauer 7425 e 6383
Direção
CCT-9

EMEF 
D. Pedro I

02/01/20
26

Marcio Jose Mohr Vargas 15522
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

Guido A. Lermen
02/01/20

16

Mariangela Costa Schneider 16446 CCT-2
EMEI

Espaço Criança
02/01/20

26

Marilu Machado 8193 e 14732
Direção
CCT-6

EMEI
 Mundo Mágico

02/01/20
26

Marivani Maia Feil 1315
Vice-Direção

CCT-4
EMEF

 Porto Novo
23/01/20

26

Mateus Lorenzon 14214 75% CCT-2
EMEI 

Criança Alegre
02/01/20

26

Michele Silva da Costa 6982 e 7845
Direção
CCT-7

EMEI 
Sonho de 
Criança

02/01/20
26

Morgana Henz Madsen 8930 75% CCT-2
EMEI 

Mundo Mágico
02/01/20

26

Patricia Schultz 6966
Direção
CCT-1B

Projeto Vida
Moinhos

02/01/20
26

Paula Elisabete Scherer Benoitt
15882 e 
17108

Direção
CCT-1B

Projeto Vida 
Conventos

02/01/20
26

14
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Paula Zanoni 16432
Vice-Direção

CCT-1

EMEF 
Vitus 

Mörschbächer

02/01/20
26

Pauline Pessi 14342
Direção
CCT-9

EMEF 
Vida Nova

02/01/20
26

Priscila Gattermann Tirp 14569

ADP-2 EMEF
Francisco Oscar 

Karnal

02/01/20
26Vice-Direção

CCT-4

Raquel Andrea Becker 9050 75% CCT-2
EMEI 

Cantinho Infantil
02/01/20

26

Raquel Delazeri 6954
Direção
CCT-7

EMEI 
Pequeno Lar

02/01/20
26

Renata Goncalves Vieira 6463
Direção
CCT-7

EMEI 
Cantinho Infantil

02/01/20
26

Rosane Janete Theves 3987
CCT-

Supervisão
SED

19/01/20
26

… Continuação Portaria n.º 35.211/2026 – fl. 09/09

Roseli Maria Weiand Poletto 3806
Vice-Direção

CCT-4
EMEF Francisco 
Oscar Karnal

02/01/20
26

Rosemari Dullius Sehn 1324
Direção
CCT-5

EMEF Alfredo 
Lopes da Silva

02/01/20
26

Ruth Fagundes dos Santos 2680 e 6159
Direção
CCT-5

EMEF 
Pedro Welter

02/01/20
26

Sani Feldens Kuffel 6175 e 16691
Direção
CCT-1B

Projeto Vida 
Santo André

02/01/20
26

Simone Teresinha Neumann 15584
Vice-Direção

CCT-4
EMEF 

Porto Novo
02/01/20

26

Sonia de Fatima Perotti Bald 6059
Direção
CCT-8

EMEF 
Universitário

02/01/20
26

Susiane Ines Alves Figueirola 6093 e 15745
Direção
CCT-9

EMEF 
Campestre

02/01/20
26

Tais Borsatto de Farias 9052 CCT-2
EMEI

Amiguinhos do 
Jardim

02/01/20
26

Taisa Inês Locatelli 7774

Direção
CCT-8 EMEF São José 

de Conventos
02/01/20

26
ADP-1
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Tatiane Aline Delavy 6464 CCT-2
EMEI

Jeito de Criança
02/01/20

26

Tatiane Geraldo Kunde 15606
Vice-Direção

CCT-1
EMEF Lauro 

Mathias Müller
02/01/20

26

Valeria Almeida dos Santos 16538
Direção
CCT-7

EMEI 
Primeiros Passos

02/01/20
26

Vanessa Camini Vettorazzi 
Trasel

15932
Vice-Direção

CCT-1
EMEF Alfredo 
Lopes da Silva

02/01/20
26

Vanessa Dahmer 7753
Direção
CCT-9

EMEF 
São João

02/01/20
26
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

P O R T A R I A   Nº 35.212, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNA os  novos  membros  para 
conduzirem  o  Processo  instaurado  pela 
Portaria n.º 33.345, de 12 de novembro de 
2024. 

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 218 da Lei 
Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais de Lajeado, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 
35601/2024,

CONSIDERANDO a nomeação dos novos membros da Comissão Permanente 
de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo  Administrativo  Especial, 
conforme a Portaria n.º 35.030, de 29 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO a instauração da Sindicância Investigatória pela Portaria n.º 
33.345, de 12 de novembro de 2024, e a necessidade de dar continuidade ao processo;

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores efetivos para, sob a presidência da servidora 
Lisiane de Moura Scandolara, constituírem a Comissão Sindicante, conforme estabelece a 
Sindicância Investigatória:

LISIANE DE MOURA SCANDOLARA, matrícula 15507, Auxiliar de Administração;

LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA ROZA, matrícula 6936, Enfermeiro;

LUCIANO ANDRÉ FISCHER, matrícula 8645, Guarda Civil Municipal;

RAFAEL SCHEEREN GRUN, matrícula 6207, Auxiliar de Administração;

WILLIAM AGUIAR GONÇALVES, matrícula 16475, Auxiliar de Administração.

Ficam  estabelecidos  os  prazos  previstos  no  art.  218,  §  1º  da  Lei 
Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, para conclusão dos trabalhos. Os membros 
da Comissão Sindicante ficam dispensados de suas funções regulares nas repartições quando 
convocados. A Assessoria Jurídica do Município deve prestar suporte e assessoramento jurídico 
durante o desenrolar de todo o processo.

Lajeado, 28 de janeiro de 2026.

 GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,  
Secretária de Administração.
gpl                                                                                                Publicado no DOE em: 
________________
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

P O R T A R I A   Nº 35.213, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNA os  novos  membros  para 
conduzirem  o  Processo  instaurado  pela 
Portaria n.º 34.774, de 05 de novembro de 
2025. 

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 218 da Lei 
Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais de Lajeado, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 
22482/2025,

CONSIDERANDO a nomeação dos novos membros da Comissão Permanente 
de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo  Administrativo  Especial, 
conforme a Portaria n.º 35.030, de 29 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO a instauração da Sindicância Investigatória pela Portaria n.º 
34.774, de 05 de novembro de 2025, e a necessidade de dar continuidade ao processo;

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores efetivos para, sob a presidência da servidora 
Lisiane de Moura Scandolara, constituírem a Comissão Sindicante, conforme estabelece a 
Sindicância Investigatória:

LISIANE DE MOURA SCANDOLARA, matrícula 15507, Auxiliar de Administração;

LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA ROZA, matrícula 6936, Enfermeiro;

LUCIANO ANDRÉ FISCHER, matrícula 8645, Guarda Civil Municipal;

RAFAEL SCHEEREN GRUN, matrícula 6207, Auxiliar de Administração;

WILLIAM AGUIAR GONÇALVES, matrícula 16475, Auxiliar de Administração.

Ficam  estabelecidos  os  prazos  previstos  no  art.  218,  §  1º  da  Lei 
Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, para conclusão dos trabalhos. Os membros 
da Comissão Sindicante ficam dispensados de suas funções regulares nas repartições quando 
convocados. A Assessoria Jurídica do Município deve prestar suporte e assessoramento jurídico 
durante o desenrolar de todo o processo.

Lajeado, 28 de janeiro de 2026.

 GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,  
Secretária de Administração.
gpl                                                                                                Publicado no DOE em: 
________________
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

P O R T A R I A  Nº 35.214, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNA os  novos  membros  para 
conduzirem  o  Processo  instaurado  pela 
Portaria n.º 34.881, de 24 de novembro de 
2025. 

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 218 da Lei 
Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais de Lajeado, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 
27699/2025,

CONSIDERANDO a nomeação dos novos membros da Comissão Permanente 
de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo  Administrativo  Especial, 
conforme a Portaria n.º 35.030, de 29 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO a instauração da Sindicância Investigatória pela Portaria n.º 
34.881, de 24 de novembro de 2025, e a necessidade de dar continuidade ao processo;

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores efetivos para, sob a presidência da servidora 
Lisiane de Moura Scandolara, constituírem a Comissão Sindicante, conforme estabelece a 
Sindicância Investigatória:

LISIANE DE MOURA SCANDOLARA, matrícula 15507, Auxiliar de Administração;

LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA ROZA, matrícula 6936, Enfermeiro;

LUCIANO ANDRÉ FISCHER, matrícula 8645, Guarda Civil Municipal;

RAFAEL SCHEEREN GRUN, matrícula 6207, Auxiliar de Administração;

WILLIAM AGUIAR GONÇALVES, matrícula 16475, Auxiliar de Administração.

Ficam  estabelecidos  os  prazos  previstos  no  art.  218,  §  1º  da  Lei 
Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, para conclusão dos trabalhos. Os membros 
da Comissão Sindicante ficam dispensados de suas funções regulares nas repartições quando 
convocados. A Assessoria Jurídica do Município deve prestar suporte e assessoramento jurídico 
durante o desenrolar de todo o processo.

Lajeado, 28 de janeiro de 2026.

 GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,  
Secretária de Administração.
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gpl                                                                                                Publicado no DOE em: 
________________
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ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

P O R T A R I A   N.º 35.215, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA os  novos  membros  para 
conduzirem  o  Processo  instaurado  pela 
Portaria n.º 34.479, de 26 de agosto de 
2025.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 222 a 249 

da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado, atendendo ao que consta no protocolo digital 

n.º 7578/2025,

CONSIDERANDO a nomeação dos novos membros da Comissão Permanente 

de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo  Administrativo  Especial, 

conforme a Portaria n.º 35.030, de 29 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO  a instauração do Processo Administrativo Disciplinar pela 

Portaria n.º 34.479, de 26 de agosto de 2025, e a necessidade de dar continuidade ao 

processo;

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores efetivos para, sob a presidência da servidora 

Sheila  Valandro,  constituírem a  Comissão  Processante,  conforme  estabelece  o  Processo 

Administrativo Disciplinar:

SHEILA VALANDRO, matrícula 8545, Auditor Fiscal;

CLÁUDIA MARIA BATTISTI SOUTHIER, matrícula 5499, Auxiliar de Escritório;

ELISANGELA GARCIA DA ROSA, matrícula 7190, Agente Administrativo de Saúde;

GABRIEL PAVANI LICKS, matrícula 17343, Auxiliar de Administração;

MARIANE JANAÍNA BRESCIANI, matrícula 7678, Agente Administrativo de Saúde.

Ficam estabelecidos os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar n.º 

001, de 23 de março de 2016, para conclusão dos trabalhos. Os membros da Comissão 

Processante ficam dispensados de suas funções regulares nas repartições quando convocados. 

A Assessoria Jurídica do Município deve prestar suporte e assessoramento jurídico durante o 

desenrolar de todo o processo.

Lajeado, 28 de janeiro de 2026.

 GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.
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Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN, 
Secretária de Administração.
gpl                                                                                               Publicado no DOE em: 
________________
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ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

P O R T A R I A   N.º 35.216, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA os  novos  membros  para 
conduzirem  o  Processo  instaurado  pela 
Portaria  n.º  32.593,  de  01  de  abril  de 
2024.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 222 a 249 
da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado, Lei Federal n.° 13.105, de 16 de março de 
2015 - Código de Processo Civil, Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021 - Lei de Licitação e 
Contratos Administrativos, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 11738/2024,

CONSIDERANDO a nomeação dos novos membros da Comissão Permanente 
de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo  Administrativo  Especial, 
conforme a Portaria n.º 35.030, de 29 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO  a  instauração  do  Processo  Administrativo  Especial  pela 
portaria  n.º  32.593,  de  01  de  abril  de  2024,  e  a  necessidade  de  dar  continuidade  ao 
processo;

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores efetivos para, sob a presidência da servidora 
Lisiane de Moura Scandolara, constituírem a Comissão Processante, conforme estabelece o 
Processo Administrativo Especial:

LISIANE DE MOURA SCANDOLARA, matrícula 15507, Auxiliar de Administração;

LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA ROZA, matrícula 6936, Enfermeiro;

LUCIANO ANDRÉ FISCHER, matrícula 8645, Guarda Civil Municipal;

RAFAEL SCHEEREN GRUN, matrícula 6207, Auxiliar de Administração;

WILLIAM AGUIAR GONÇALVES, matrícula 16475, Auxiliar de Administração.

Ficam estabelecidos os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar n.º 
001, de 23 de março de 2016, para conclusão dos trabalhos. Os membros da Comissão 
Processante ficam dispensados de suas funções regulares nas repartições quando convocados. 
A Assessoria Jurídica do Município deve prestar suporte e assessoramento jurídico durante o 
desenrolar de todo o processo.

Lajeado, 28 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se e publique-se.
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PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                                                                                                       Publicado no 
DOE em: ________________
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DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2487

P O R T A R I A   N.º 35.217, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA os  novos  membros  para 
conduzirem  o  Processo  instaurado  pela 
Portaria  n.º  32.823,  de  06 de  junho de 
2024.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 222 a 249 
da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado, Lei Federal n.° 13.105, de 16 de março de 
2015 - Código de Processo Civil, Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021 - Lei de Licitação e 
Contratos Administrativos, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 10157/2024,

CONSIDERANDO a nomeação dos novos membros da Comissão Permanente 
de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo  Administrativo  Especial, 
conforme a Portaria n.º 35.030, de 29 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO  a  instauração  do  Processo  Administrativo  Especial  pela 
portaria  n.º  32.823,  de 06 de junho de 2024,  e  a  necessidade de dar  continuidade ao 
processo;

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores efetivos para, sob a presidência da servidora 
Alice Cristina Schnack, constituírem a Comissão Processante, conforme estabelece o Processo 
Administrativo Especial:

ALICE CRISTINA SCHNACK, matrícula 7627, Auditor Fiscal;

DANIEL RODRIGO DULLIUS, matrícula 6877, Agente Administrativo de Saúde;

JERONIMO PICCININI CASTOLDI, matrícula 17339, Auditor Fiscal;

MARCOS ALBERTON LEIPNITZ, matrícula 7662, Guarda Civil Municipal;

RAQUEL JOSEMARI AVILA DA SILVA, matrícula 8592, Auxiliar de Administração.

Ficam estabelecidos os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar n.º 
001, de 23 de março de 2016, para conclusão dos trabalhos. Os membros da Comissão 
Processante ficam dispensados de suas funções regulares nas repartições quando convocados. 
A Assessoria Jurídica do Município deve prestar suporte e assessoramento jurídico durante o 
desenrolar de todo o processo.

Lajeado, 28 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se e publique-se.
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PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                                                                                                       Publicado no 
DOE em: ________________
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 P O R T A R I A  N.º 35.218, DE 28 DE JANEIRO DE 2026  

 
DESIGNA os  novos  membros  para 
conduzirem  o  Processo  instaurado  pela 
Portaria  n.º  29.470,  de 17 de março de 
2022.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 222 a 249 
da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado, atendendo ao que consta no protocolo digital 
n.º 29007/2021,

CONSIDERANDO a nomeação dos novos membros da Comissão Permanente 
de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo  Administrativo  Especial, 
conforme a Portaria n.º 35.030, de 29 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO  a  instauração  do  Processo  Administrativo  Especial  pela 
portaria n.º 29.470, de 17 de março de 2022, e a necessidade de dar continuidade ao 
processo;

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores efetivos para, sob a presidência da servidora 
Rosa Helena Becker Delwing, constituírem a Comissão Processante, conforme estabelece o 
Processo Administrativo Especial:

ROSA HELENA BECKER DELWING, matrícula 7192, Auxiliar de Administração;

ALEXANDRA SARTORI, matrícula 15822, Auxiliar de Administração;

GABRIELA SCHEIDE PIFFER, matrícula 8876, Auxiliar de Administração;

MAINA DA COSTA APPEL, matrícula 5820, Fiscal de Meio Ambiente;

PRICILA TRINDADE IENSEN, matrícula 16494, Auxiliar de Administração.

Ficam estabelecidos os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar n.º 
001, de 23 de março de 2016, para conclusão dos trabalhos. Os membros da Comissão 
Processante ficam dispensados de suas funções regulares nas repartições quando convocados. 
A Assessoria Jurídica do Município deve prestar suporte e assessoramento jurídico durante o 
desenrolar de todo o processo.

Lajeado, 28 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.
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Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A  N.º 35.220, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA os  novos  membros  para 
conduzirem  o  Processo  instaurado  pela 
Portaria n.º  34.410, de 12 de agosto de 
2025.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 222 a 249 
da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado, atendendo ao que consta no protocolo digital 
n.º 967/2022,

CONSIDERANDO a nomeação dos novos membros da Comissão Permanente 
de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo  Administrativo  Especial, 
conforme a Portaria n.º 35.030, de 29 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO  a  instauração  do  Processo  Administrativo  Especial  pela 
portaria n.º 34.410, de 12 de agosto de 2025, e a necessidade de dar continuidade ao 
processo;

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores efetivos para, sob a presidência da servidora 
Rosa Helena Becker Delwing, constituírem a Comissão Processante, conforme estabelece o 
Processo Administrativo Especial:

ROSA HELENA BECKER DELWING, matrícula 7192, Auxiliar de Administração;

ALEXANDRA SARTORI, matrícula 15822, Auxiliar de Administração;

GABRIELA SCHEIDE PIFFER, matrícula 8876, Auxiliar de Administração;

MAINA DA COSTA APPEL, matrícula 5820, Fiscal de Meio Ambiente;

PRICILA TRINDADE IENSEN, matrícula 16494, Auxiliar de Administração.

Ficam estabelecidos os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar n.º 
001, de 23 de março de 2016, para conclusão dos trabalhos. Os membros da Comissão 
Processante ficam dispensados de suas funções regulares nas repartições quando convocados. 
A Assessoria Jurídica do Município deve prestar suporte e assessoramento jurídico durante o 
desenrolar de todo o processo.

Lajeado, 28 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.
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Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
gpl                                                                                                    Publicado no DOE 
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P O R T A R I A   N.º 35.223, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

   

NOMEIA  a candidata MAIARA  CEMIN 
CAGLIARI para exercer o cargo de provimento 
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL.

GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, 

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 43113/2025 e,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal do Desenvolvimento 

Social, para atender as demandas da Secretaria;

CONSIDERANDO que  a  candidata  Rochele  Pereira  Garcia,  formalizou  a 

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência;

RESOLVE:

Nomear a candidata MAIARA CEMIN CAGLIARI para o cargo de provimento 

efetivo de Assistente Social, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, 

padrão 25, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de 

Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso Público, 

no qual obteve o 3º lugar, conforme Edital de Homologação n.° 531-01/2025, com prazo de 

15 (quinze)  dias,  contados da publicação da presente portaria,  para tomarem posse no 

cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag                     Publicada no DOE em: 
________________
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P O R T A R I A   N.º 35.224, DE 29 DE JANEIRO DE 2026  

DESCONSTITUI O ATO DE NOMEAÇÃO da 
candidata MARIA  EDUARDA  ROSSATO 
PROVIN.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que a Portaria n.° 35.116, de 13 de janeiro de 2026, nomeou 

a candidata para o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO o item 16.4 do Edital de Abertura do Concurso Público n.° 

251-01/2025, de 26 de maio de 2025 e Decreto n.° 12.872, de 05 de julho de 2022 e 

alterações;

CONSIDERANDO  que,  no  âmbito  do  procedimento  de  investidura,  foi 

verificado o não atendimento aos requisitos legais e regulamentares exigidos para a posse no 

referido cargo;

RESOLVE:

Desconstituir o Ato de Nomeação da candidata MARIA EDUARDA ROSSATO 

PROVIN, nomeada pela  Portaria  n.° 35.116, de 13 de janeiro de 2026, para o cargo de 

provimento efetivo de Monitor de Creche, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag                     Publicada no DOE em: 
________________
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P O R T A R I A   N.º 35.225, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

DESCONSTITUI  O  ATO  DE  NOMEAÇÃO 
do candidato RODRIGO  MACHADO 
RODRIGUES.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que a Portaria n.° 35.114, de 13 de janeiro de 2026, nomeou 

o candidato para o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO o item 16.4 do Edital de Abertura do Concurso Público n.° 

251-01/2025, de 26 de maio de 2025 e Decreto n.° 12.872, de 05 de julho de 2022 e 

alterações;

CONSIDERANDO  que,  no  âmbito  do  procedimento  de  investidura,  foi 

verificado o não atendimento aos requisitos legais e regulamentares exigidos para a posse no 

referido cargo;

RESOLVE:

Desconstituir  o  Ato  de  Nomeação  do candidato RODRIGO  MACHADO 

RODRIGUES, nomeado pela Portaria n.° 35.114, de 13 de janeiro de 2026, para o cargo de 

provimento efetivo de Monitor de Creche, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag                     Publicada no DOE em: 
________________
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P O R T A R I A   N.º 35.226, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da 
candidata CARLA ISABEL SULZBACH.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o art.  19,  § 2°,  a Lei 

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que a Portaria n.° 35.116/2026, nomeou a candidata para o 

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a 

assinatura do termo de desistência em 28 de janeiro de 2026;

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a  nomeação da candidata  CARLA ISABEL SULZBACH, 

efetuada pela portaria  n.°  35.116,  de 13 de janeiro  de 2026, para exercer  o  cargo de 

provimento efetivo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, 

de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira 

dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, 

no qual obteve o 129º lugar, conforme Edital de Homologação n.° 531-01/2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                     Publicada  no  DOE em: 

________________   
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P O R T A R I A   N.º 35.227, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da 
candidata BRUNA GABRIELI MULLER.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o art.  19,  § 2°,  a Lei 

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que a Portaria n.° 35.116/2026, nomeou a candidata para o 

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a 

assinatura do termo de desistência em 28 de janeiro de 2026;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata  BRUNA GABRIELI MULLER, 

efetuada pela portaria  n.°  35.116,  de 13 de janeiro  de 2026, para exercer  o  cargo de 

provimento efetivo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, 

de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira 

dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, 

no qual obteve o 131º lugar, conforme Edital de Homologação n.° 531-01/2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                     Publicada  no  DOE em: 

________________   
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P O R T A R I A   N.º 35.228, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da 
candidata  JANICE  GOMES  DA  SILVA 
BERTE.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o art.  19,  § 2°,  a Lei 

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que a Portaria n.° 35.200/2026, nomeou a candidata para o 

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a 

assinatura do termo de desistência em 27 de janeiro de 2026;

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a  nomeação  da candidata  JANICE  GOMES DA SILVA 

BERTE, efetuada pela portaria n.° 35.200, de 27 de janeiro de 2026, para exercer o cargo de 

provimento efetivo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, 

de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira 

dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, 

no qual obteve o 175º lugar, conforme Edital de Homologação n.° 531-01/2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                     Publicada  no  DOE em: 

________________  
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P O R T A R I A   N.º 35.229, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da 
candidata  BRUNA  MUNIQUE 
WESCHENFELDER.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o art.  19,  § 2°,  a Lei 

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que a Portaria n.° 35.200/2026, nomeou a candidata para o 

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a 

assinatura do termo de desistência em 27 de janeiro de 2026;

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da candidata  BRUNA  MUNIQUE 

WESCHENFELDER, efetuada pela portaria n.° 35.200, de 27 de janeiro de 2026, para exercer 

o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, 

padrão 06, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de 

Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso 

Público, no qual obteve o 178º lugar, conforme Edital de Homologação n.° 531-01/2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                     Publicada  no  DOE em: 

________________
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P O R T A R I A   N.º 35.230, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da 
candidata BIANCA BARTH.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o art.  19,  § 2°,  a Lei 

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 35.136/2026, nomeou a candidata para o 

cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a 

assinatura do termo de desistência em 28 de janeiro de 2026;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata BIANCA BARTH, efetuada pela 

portaria n.° 35.136, de 19 de janeiro de 2026, para exercer o cargo de provimento efetivo de 

Professor de Educação Infantil, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, 

de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do Magistério 

Público Municipal, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 118º 

lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag                     Publicada no DOE em: 
________________
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P O R T A R I A   N.º 35.231, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  do 
candidato FILIPE GOMES DA SILVA.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o art.  19,  § 2°,  a Lei 

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 35.111/2026, nomeou o candidato para o 

cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato até o término do prazo 

previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a  nomeação  do candidato FILIPE  GOMES DA SILVA, 

efetuada pela portaria  n.°  35.111,  de 13 de janeiro  de 2026, para exercer  o  cargo de 

provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, regime Estatutário, com carga horária 

de 30 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de 

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, 

no qual obteve o 102º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag                     Publicada  no  DOE em: 

________________  
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TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  das 
candidatas que menciona.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 19, § 2°, da Lei 

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a Portaria n.° 35.112/2026, nomeou as candidatas para 

o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO  o não comparecimento das candidatas até o término do 

prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação das candidatas abaixo mencionadas, efetuada 

pela portaria n.° 35.112, de 13 de janeiro de 2026, para exercerem o cargo de provimento 

efetivo de Monitor de Creche, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, 

padrão 06, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de 

Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso Público, 

conforme Edital de Homologação n.° 531-01/2025.

Nome Classificação
LUCIANA MICHEL 99º Lugar
MARIANA GOMES RODRIGUES DA SILVA 103º Lugar

DEISE DALLEMOLE PEREIRA 106º Lugar

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag                     Publicada  no  DOE em: 

________________  
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P O R T A R I A   N.º 35.234, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da 
candidata NAIARA RIBEIRO.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o art.  19,  § 2°,  a Lei 

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 35.114/2026, nomeou a candidata para o 

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até o término do prazo 

previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata NAIARA RIBEIRO, efetuada pela 

portaria n.° 35.114, de 13 de janeiro de 2026, para exercer o cargo de provimento efetivo 

de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, de acordo com a 

Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos Servidores do 

Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 124º 

lugar, conforme Edital de Homologação n.° 531-01/2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag                     Publicada  no  DOE em: 

________________  
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P O R T A R I A   N.º 35.235, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  do 
candidato GILMAR AZEVEDO JUNIOR.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o art.  19,  § 2°,  a Lei 

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 35.116/2026, nomeou o candidato para o 

cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato até o término do prazo 

previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação do candidato  GILMAR AZEVEDO JUNIOR, 

efetuada pela portaria  n.°  35.116,  de 13 de janeiro  de 2026, para exercer  o  cargo de 

provimento efetivo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, 

de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira 

dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, 

no qual obteve o 133º lugar, conforme Edital de Homologação n.° 531-01/2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag                     Publicada  no  DOE em: 

________________  
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EDITAL Nº 023-02/2026, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

PUBLICA E HOMOLOGA a classificação final do 
PSS para contratação temporária na  função que 
menciona. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que segue:

PUBLICA  e  HOMOLOGA  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo 

Simplificado para contratação temporária na função de MÉDICO, edital de abertura n.º 704-

01/2025, conforme anexo I.

Lajeado, 29 de janeiro de 2026.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN, 
Secretária de Administração.  

gpl
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…Continuação Edital n.º 023-02/2026 – fl. 02/04

ANEXO I

Inscrição 
Nº 

Nome Not
as

Classificaç
ão

91707 MEIGLIN GONZALEZ SUAREZ 150 1º LUGAR

91582 BETÂNIA FORMENTINI DE FREITAS 150 2º LUGAR

91649 MÁRCIA DE LIMA TOSCANO UCHÔA 150 3º LUGAR

91578 MILENA PELOSI FALCÃO SANTOS 150 4º LUGAR

91647 GABRIELA DA SILVA DINIZ 150 5º LUGAR

91661 RAUL PRATES DANTAS 110 6º LUGAR

91618 ANA CECILIA GOUVEA DE OLIVEIRA 90 7º LUGAR

91591 OSANAN TAVARES MACIEL FILHO 90 8º LUGAR

91696 AMANDA LOURENÇO DE ORNEL 90 9º LUGAR

91584 QUEILA GOMES 90 10º LUGAR

91644 ADÉLIA OLIVEIRA DE ALMEIDA 70 11º LUGAR

91685 LUCAS SOUZA DE MELO 60 12º LUGAR

91706 AMANDA SEGATTO BISOGNIN 60 13º LUGAR

91697 VANESSA CRISTINA BELLAN 60 14º LUGAR

91589 INGRID DE SOUZA SCHWERTNER 60 15º LUGAR

91668 ANA CAROLINA LUSITANI 60 16º LUGAR

91640 THIAGO DE MELO BORDONI 60 17º LUGAR

91607
JEAN MIECHEL JOSEPH DE CARVALHO DOS 
SANTOS

60
18º LUGAR

91609 EDUARDA CAROLINA SAGGIN 60 19º LUGAR

91594 RENATA MONTEIRO 60 20º LUGAR

91679 ELVIS LUCAS RABELO SHINTAY CHAN 60 21º LUGAR

91603 PAOLA LASTA COLLET 60 22º LUGAR

91709 ANITA FACCINI LIED 60 23º LUGAR

91715 DALTON GUIMARÃES 60 24º LUGAR

91665 MARIANA ROCHA ATHAYDE MAIA 60 25º LUGAR

91627 GABRIELLE CARLIM DOS SANTOS 60 26º LUGAR
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91659 GABRIELA GOTTEMS 60 27º LUGAR

91636 LAURA ZAGONEL SILVEIRA 60 28º LUGAR

91701 YASMIN CAROLINE COLARES NUNES 60 29º LUGAR

91694 MARINA BITENCOURT PETRY 60 30º LUGAR

91655 ENZO VINICIUS SOUZA SANTANA 60 31º LUGAR

91664 IVAN ANTONIO CLARO 50 32º LUGAR

91606 LUCAS BAGGIO 40 33º LUGAR

91710 MATHEUS BRIXIUS DE ALMEIDA 40 34º LUGAR

91713 GIOVANA MARIA ALESSANDRETTI 40 35º LUGAR

91686 ÉRICA PILZ 40 36º LUGAR

91704 AMANDA NONNEMACHER 40 37º LUGAR

91670 ANA CAROLINA SCHMITT MOTA 40 38º LUGAR

91699 BRUNA AGUIAR DO NASCIMENTO 40 39º LUGAR

91700 PRISCILA PEREIRA BATALHA 40 40º LUGAR

91593 LAURA CAROLINE CAVALHEIRO 40 41º LUGAR

91702 LAURA CARVALHO KESSLER 20 42º LUGAR

91711 MARIANA KERBER PIOVESAN 20 43º LUGAR

91581 BRUNA BECK GERHARDT 20 44º LUGAR

91678 EMILY RENATA ALF SCHUSTER 20 45º LUGAR

91605 SAMUEL BORGES BEZERRA 20 46º LUGAR

91604 ANDERSON GUSTAVO HETTWER GASPARETTO 20 47º LUGAR

91712 EDUARDO PEDROSO PERKOSKI 20 48º LUGAR

91666 ANA KIRENIA UTRIA DE LA VARA 0 49º LUGAR

91596 JERUSA ALEXANDRA GABRIELA FAGUNDES TORRÁ 0 50º LUGAR

91676 LUIZA SOBIESIAK DA SILVA 0 51º LUGAR

91624 JORGE DE OLIVEIRA MATEUS 0 52º LUGAR

91583 JULIA TARTER DA ROSA 0 53º LUGAR

91714 LARISSA MONIQUE BRAND 0 54º LUGAR
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91608 RAFAELA CAPSSA AGNOLETTO 0 55º LUGAR

91705 JESSICA CAPRONI CAIXETA 0 56º LUGAR

91669 NICOLI BELLOLI DIAS 0 57º LUGAR

91716 ROBERTO CAUMO SALAMI 0 58º LUGAR

91623 PEDRO HENRIQUE DE FIGUEIREDO SOUSA 0 59º LUGAR

91703 GUILHERME BEUST AMADOR 0 60º LUGAR

91585 BIANCA TOMAZELLI FEITOSA 0 61º LUGAR

91695 GIULIA DE OLIVEIRA GAVIAO 0 62º LUGAR

91688 EDUARDA SLEIFER WERLE 0 63º LUGAR

91632 LUCAS FERNANDES MEIN 0 64º LUGAR

91598 ANA FRANCINE KNOOP 0 65º LUGAR

91630 PEDRO LUCAS ZAMBRANO GRÄFF 0 66º LUGAR

91629 JÚLIA GRÄFF LUCCHESE 0 67º LUGAR

91667 DIMITRY GABRIEL KELIM 0 68º LUGAR

91684 ANA VITÓRIA ARNHOLD 0 69º LUGAR

91680 RAISSA GALLINA BREGOLIN 0 70º LUGAR

91708 CRISTIANO HEITOR COSTA CURTA 0 71º LUGAR

91600 BÁRBARA BRUM FONSECA 0 72º LUGAR

91643 VALMIR VIEIRA DOS SANTOS 0 73º LUGAR

91635 MÁRIO HENRIQUE RIBEIRO REIS 0 74º LUGAR

91687 CÍCERO COSTA CUNHA 0 75º LUGAR

91597 FABIANO ROCHA DE MELO 0 76º LUGAR
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DISPENSA N.º 013-02/2026
JUSTIFICATIVA  DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE 

PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/48453
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  CASA DE PASSAGEM SHALON
CNPJ:  11.262.831/0001-58
VALOR REPASSADO PELO MUNICÍPIO: R$ 1.284,798,36 em 12 parcelas
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES
PROJETO/ATIVIDADE:  “Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias”
Gestor: Monica Lais Horn – Portaria 35.006/25

  Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para a OSC acima identificada, tenho a 
seguinte conclusão:
  Conforme  se  infere  da  documentação  acostada,  trata-se  de  ajuste  desprovido  de 
chamamento  público,  na  hipótese  de  dispensa de  chamamento público  por  tratar-se  de 
atividades  voltadas  ou  vinculadas  a  serviços  de  educação,  saúde  e  assistência 
social,  desde  que  executadas  por  organizações  da  sociedade  civil  previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
Desta forma, tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei n.º 13.019/2014, 
tornando-se DISPENSÁVEL o chamamento público em razão  de que foi verificado que a 
interessada  desenvolve ações voltadas à área da Assistência Social e está credenciada na 
política municipal, através de Conselho Municipal, devendo ser cumprido o art. 32 da Lei nº 
13.019/2014,  com  a  publicação  prévia  da  justificativa  ora  apresentada,  admitindo-se  
impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação.

         Lajeado,  28 de janeiro de 2026

Natanael Zanatta

Procurador-Geral

Justificativa do Administrador Público:

Homologo o parecer em 28/01/2026, por tratar-se de parceria com interesse público, cujos 
objetivos  estão  de  acordo com as  políticas  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento 
Social,  que é  de  promover  a  garantia  dos  direitos  sociais  ao trabalho,  à  habitação e  à 
assistência social, sendo que considera importante implementar este projeto com objetivo de 
fomentar a ampliação do acolhimento para pessoas em situação de rua, desabrigados e o 
atendimento a migrantes sem condições de autossustento no Município de Lajeado, por se 
tratar  de  público  em  vulnerabilidade  social,  que  necessitam  de  apoio  especializado, 
justificando-se assim esta parceria.
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 Gláucia Schumacher

Prefeita

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: cinco dias a contar da publicação desta justificativa, conforme 
artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.

DISPENSA Nº 014-02/2026

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE 

PARCERIAS REDIGIDAS PELA LEI Nº 13.019/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026/2246

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  SOCIEDADE LAJEADENSE DE ATENDIMENTO    

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

CNPJ: 88.070.040/0001-50 

VALOR  REPASSADO PELO  MUNICÍPIO:  R$3.647.010,60  em  12  parcelas 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES 

PROJETO/ATIVIDADE: “Atendimento de crianças em turno integral na Educação Infantil, 

em turmas de creche e pré-escola”

Gestor: Fabiana Klein - Portaria nº 25.394/2018 

Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para a OSC acima identificada, 

tenho a seguinte conclusão: 

Conforme  se  insere  a  documentação  acostada,  trata-se  de  ajuste  desprovido  de 

chamamento público,  na  hipótese de  dispensa de  chamamento público  por  tratar-se  de 

atividades  voltadas  ou  vinculadas  a  serviços  de  educação,  saúde  e  assistência 

social,  desde  que  executadas  por  organizações  da  sociedade  civil  previamente 

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

Desta forma tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei nº 13.019/201, 

tornando-se DISPENSÁVEL o chamamento público em razão de que foi  verificado que a 

interessada desenvolve ações voltadas à área da  Educação e está credenciada na política 

municipal,  através  do  Conselho  Municipal,  devendo  ser  cumprido  o  art.  32  da  Lei 

13.019/2014, com a publicação prévia da justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a 

contar da sua publicação. 

Lajeado, 28 de janeiro de 2026. 
Natanael Zanatta
Procurador-Geral
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Justificativa do Gestor Público:
Homologo o parecer em 28/01/2026, por tratar-se de parceria com interesse público, 

cujos objetivos estão de acordo com as políticas da Secretaria da Educação, pois atua de 
forma complementar à rede pública municipal, contribuindo para a universalização do acesso 
à  educação,  especialmente  na  Educação  Infantil,  atendendo  à  demanda  existente  e 
auxiliando  o  Município  no  cumprimento  de  suas  responsabilidades  legais,  justificando-se 
assim esta parceria. 

Gláucia Schumacher 

Prefeita

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: cinco dias a contar da publicação desta justificativa, conforme 
artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.
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